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Referência: Resposta a pedido de esclarecimento.

Senhora Pregoeira,

Ao tempo que a cumprimentamos e bm atenção ao expediente em análise,

vimos através do presente ofício apresentar as informações solicitadas por parte de

pessoa jurídica participante do certame licitatorio atinente ao Pregão Presencial no

12012019 - CPL/SRP, abaixo declinadas.

a) Esses itens poderão ser licitados novamente anfes da execução do contrato

considerando que os quantitafivos são insuficientes?

lnicialmente, cumpre informar que não cabem às empresas participantes de

eventual certame licitatorio versar sobre suficiência ou não das quantidades de itens

a serem licitados, sendo atribuição exclusiva do orgão demandante, notadamente o

Hospital Municipal de lmperatriz.

Sobre o questionamento realizado, informamos que inexistem impedimentos

para que itens constantes no Pregão Presencial no 12012019 - CPUSRP sejam

submetidos a futuro procedimento licitatorio ou posterior contratação direta sem

licitação, caso seja constatado o risco de solução de continuidade no que tange ao

fornecimento de órteses, proteses e materiais especiais para a realizaçáo de

cirurgias no âmbito da Rede Municipal de Saúde.
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b) Existe algum estudo ou dnálise para que sejam solicitadas apenas essa

quantidades?

As quantidades estimadas paru o fornecimento de órteses, proteses e

materiais especiais para a realização de cirurgias no âmbito da Rede Municipal de

Saúde foram mensuradas pelos setores competentes do Hospital Municipal de

lmperatriz. Ademais, informamos que os expedientes requisitantes podem ser

consultados no âmbito do processo administrativo atinente ao Pregão Presencial no

12012019 - CPUSRP, na sessão de abertura do respectivo certame, a ocorrer no dia

14t11t2019.

c) Quais procedimentos a SEMUS adotará em caso de inexistência de saldo

anfes do encerramento ou do fim do prazo de vigência da ata ou contrato?

A Secretaria Municipal de Saúde, em eventual hipotese de inexistência de

saldo contratual ou fim do prazo de vigência da ata/contrato, adotará as providências

previstas no ordenamento jurídico pátrio, quer seja a alteração e acréscimos

contratuais, quer seja a deflagração de novo processo licitatorio, a depender do caso

concreto.

d) Como deverão as empresas procedereln nesse caso?

No que tange ao presente questionamento, informamos que, caso exista

necessidade de modificação do contrato administrativo celebrado, a Administração

Pública possui a prerrogativa de promover unilateralmente as alterações que se

fizerem necessárias para melhor adequação do interesse público, cabendo às

pessoas jurídicas contratadas tão' somente o acatamento, respeitados os limites e

situações previstas nos artigos 58 e 65 da Lei de Licitações e Contratos.

No que concerne à hipotese de fim do prazo de vigência da atalcontrato,

informamos que cabe à empresa contratada a atenção aos prazos consignados no

ajuste firmado junto ao Fundo Municipal de Saúde, no sentido de evitar qualquer

fornecimento fora do lapso temporal de vigência contratual
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Sendo so para o momento, renovamos os préstimos de elevada estima e

consideração.
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Amorim

Gqral de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
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